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1512022, de 3 de ínaio de 2022

SÚmUle: 'l'rurtsfonna área rural en Distito

Urbqno do Municípío de Nova Laranjeiras,

cuja drea será destínada ao Parque

lt,,l, t <t rul p,1,, st,trçe pr6yirltnqs5.

O PREF'I'ITO MUNICIPAL DE NOVA LARAN.JEIRAS, ESTADO DO PAMNÁ,

NO USO DE SUAS ATRII3UIÇÕES, SUBMETE A APRECIAÇÃO DO PODER

LEGISLATIVO O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Artigo 1'. Iiiclr, por lirr(:â dr:sLa lcj, insLituido DisLrilo

Urbano, altcrarldo o t)crímctro urbarro do Municipio cle Novâ

Laranjciras/PR, com a incorporaçào do imóvel rural cie matriculâ n.

17.893, do Cartório cle Ilegistro cle Imór,eis de Laranieiras do SrlL/PR,

«)nstitllÍclo por parte do lotc n. 49, da gleba n. 03, 2a partc da Secção "a" da

'Colôni.r XaÍlu', cm Novil l-arâirjcirzrs, com ,lrc.r Lotal dc 75.330,00 m2

{selenL.l e cinco mjl trezonl.os e t.intit metros quadrados).

PaÍágrafo único. A área acima se destina à criaçâo do

Parqu(: lndLrslriarl rlt: l\o\,ir La|an.]ciras, conl-orric a l,ci
1313r'lO2r.

Artiqo 20. Ficlr, portanto, dcscaracterizado de rural para urbano o

imóvel de matrícula n. i7.893, dcscriio no artigo 1", clevendo o Municipio

promí)v('r o catn(:e-lamall f () da inscriÇão no Sistema Nacional de Cadastro

Rural {SNCR), junto ao Instituto Nacion"rl dc Colonização c Reforma Agráriâ
_ INCRA,

Artigo 3". Fazem parte desta lei o memorial descritivo anexo, com

as coordenadas e demais informâÇa)cs nele constantc.

d
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Artieo 4". EsL.r Lei cnt.a (]m vigor na dilta de sua publicaÇáo,

licando rc\ogadas as disposiqra)cs co|llitantcs.

Nova Lâr-anjcir.1s/Plt, 3 do .rtaio de 2A22.

FÁB IO RO,ÉERTO DOS SANTOS
U
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MEMORIAT DESCRITIVO

lmóvel: lmóvelRural

Proprietárlor Prêfeitura Munlc palde Sova Laranje Ía5

Código ISCRA: 723.045.032.530-0

Área (m'z)i 75330 O0

Coordenadas centrais: E 343263.28, S 12ao126.7A

Comarca: Laranjeiras clo Sul

Municipio: Sova Laranjeiras

Matricula: 17.893

Perinretro: 1288.18

lniciâ-se a descíição deste perímetro no vértice Pto, de coordenadas S 7200858.427 m

e E 343161.758 m, Datum wGS 84 com Meridiano Central no Fuso 22s, localizado a BR 277

KM475, Código ISCRA 723.045.032.530-0; deste, segue conÍrontando com BR'277, com os

segulntes az rÍ1Lrte plano e distâncla: 97"4522.38 e 23.62; até o vért ce Pt1, de coordenadas S

7200855.239 m e E 343185 158 mi desle, següe confrontando com terrês de Egid o Grando,

com os se8uintes azimute plaro e distáncia:101'28'1t8.79 e 77.09; até o vértice Pt2, de

cooídenadas 5 7200839.908 rn e E 141260.706 m; deste, segue confrontando com terÍas de

Egídio CÍando, com os seguintes azimute plêno e distância:103"29'35.66" e 130.00; até o

vértice Pt3, de coordenadas S 7200809.574 m e E 3433A7.122 mj deste, segue confrontando

corn terrâs de Egídio Grando, com os seguintês azimute plano e distância:102'04'14.31" e

95.33; ate o vertlce Pt4, de coordenadas S 7200789 638 m e [ 343480.345 m; deste, segue

con[Íontando com teíras de Egidio 6rôndo, conr os seguintes azimute plano e

distância:124'02'18.24" e 96.62j alé o ve(ice Pt5, de coordenadãs 5 7200735.555 m e E

343560.41.2 m; deste, segue conÍrontando com lerras de E8ídio GÍando, com os seBuintes

azimute plano e distânciar233'5040.80 e 40.21; até o vértice Pt6, de coordenadas S

72OA711.A29 m e E 343527.942 m; deste, sêguê confrontando com Firma Mârochi, com os

seguintes azimute plano e distânciai242'43'16.33" ê 61.44, até o vértice Pt7, de coordenadas S

7200683.668 m e E 343473.331 m; deste, segue confroniando com Firma Marochi, com os

se8uintes àzimute plano e distância:253"30 6.04" e 28.06; ate o vertice PtS, de cooídenadas S

720A6l\-1AA m e E 343446.427 mt deste, segLre coffÍontando com Firmà Maíoch, com os

seguintes az mute plano e distáncia:317'01'34.34 e 57.64; até o vértice Pt9, de coordenadas 5

7240111 869 m e E 343407.139 m; deste, segi]e confrontando com Firmê tVarochi, com os

seguintes azimute plano e distáncia:230"50'40.10" e 25.55; até o vértice Pt10, de coordenadas

S 1200701.136 m e E 343387.326 m; deste, segue confrontando com Firma Marochr, com os

seguintes azlmute plano e distáncia:227'18'53.78" e 112 10; até o vertice Pt11, de
cooÍdenadas S 7200625.735 llr c E 343104922 m, deste,5egue confrontando com Frma
Marochl, corn os seguintes azinute p ano e distência:218'11 12 01 e 54.78; até o vertice Pt12,

de coordenadas S 7200596.860 m e E 343258.376 m; deste, setue confrontando com Firma

Marochi, com os seguintes azimute plano e distância:240"35'8.38" e 39.75; âté o vértice Ptt3,
de coordenadas S 7200577.336 m e E 343223.747 m; deste, se8ue confrontando com Firma

Marochi, corn os seguintes azimute plano e distância:287'37'50.75' e 38.87; até o vértice Pt14,

de coordenadas 5 7200589.110 m e E 343186.701 m; deste, segle confronlando com Flrma

Marochi, com os seguintes azimute plano e d stáncia 289'47 18 26" e 42.90; ãté o vértice Pt15,

de coordenadas S 7200603 631 m e E 143146.335 m; deste, se8ue confrontando com Firma

Marochi, com os seguintes a2imute plano e distância:289"15'11.17" e 68.30; ate o vértice Pt16,



cle coordenêdâs 5 7200626.156 m e E 343081.852 m; deste, segue conÍrontando com Firrna

Marochi, com os segulntes azlmute plano e disl2.,cla:281'22'44.14' e 42.22, êté o vertice Pt17,

de coordenadas 5 72A0638.767 m e E 343041.558 rni deste, seBue confrontando com F rmê

Marochi, com o5 segulntes azimLrte plano e distânc a 38'02'25 14 e 50.75, ate o vertice Pt18,

de coordenadas 5 720067E.740 rn e E 313A72 83c mt deste, segue confrontdndo com BR 277,

com os segu fte5 azim!te plàno IJ sláncla:11'0046.07 ê 7273) alé o vértce Pt19, de

coordenadas S 720A14LO16 m e E 343110.308 m, deste, segue confrontando ca.r] 8R277,

corn os 5eguintes âzr.ute pano e dlsláncia:12'44'49.81 e 5844i até o vértil:e Pt20, de

coordenadas S 12Aú9A.226 nr e E 341141.919 mt deste, segue coffronlardo com BR-277,

com os seguintes ãzimute plano e dlstância:23'38'7.57" e 18 52; até o vériice Pt21, de

coordenadas S 7200807.196 nl e E 143149.346 rn; desle, segue confronLàndo com BR 277,

com os segu ntes azlmute p ano e distânc ar14'50'57 33" e 28.42; ate o vertice P122, de

coordenadas S 7200834.668 m e E 343156.630 mi de5te, segL]e confrontando com BR 277,

corô os seguintes azl.nute plano e dlsiância:12'10'50.81 e 24.31; ale o vértice PtO, de

coordenadas S 12AA858.427 m e E 343161.758 m, encerrando esta descrlção. Todas as

coordenadas aqu descrltas estão Eeorrefereciadas ao Slstema Geodeslco Brasileiro, a partlr da

estaÇão RBMC de de coordenada5 E m e S rn, oca zada ern, e encontram-se representadas

noslslemaUlM,referencladasaoMerdanoCentral , tendo como DATUM WGS 84 Todosos

azlmuLes e distânclas, área e pcrinrel.o forêm cal.ulados no p ano dc proteção UTM.

sovn Làrànje rns, 05/05/2022
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EXCELENTÍSSIMO SEN}IOR

DIRCDU FERNANDES DOS SANTOS

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA

LARANJEIRAS/PR

l,fENsAGDM REFilarEr{?D ÀO PEQ{LI:r:C l2jllpi rlL 15I2A22

Scnhor Prcsidente e nobrcs Vereâdores:

O Executlvo Municipal de Nova Laranjeiras, neste ato por

s(u rcprcscnlarltc ]cg.tl, Prclcito F.ibio Robcrto dos Sanlos, tcm a honra de

enc.rminhar à apreciaÇào de Vossas Irxcelôncjas o presente projeto de lei,

que vcrsa sobrc a d csca ractcrizalçào dc imovcl rural para urbâno e altera o

pcrímct!:o urbano do Municipio.

A Lei 1313/2021 criou o parque industrial de Nova

Laranjciras, junto ao imovol dc matrícula n. 17.893, do Cartório de Registro

dc Imrivcis dc Laranjeiras do SLll/PR.

'l'od.rvia, o rclcrido bcm é caracterizâdo como rural e para ser

dcvidâmcr-l1c instalaldo o l)arqLrc ir-rclusrriill devcrá scr alterado para urbano

pâr.1, postcriormenLc, scr solicitâdo ao INCRA a alternÇào, com as devidas

baixas na inscriçào junLo a{) Sislcm.t Nacional dc Cadastro Rural (SNCR).

Cumpre destacar qlrc â alteraça1o

sua localizaÇào e cxplor.!çalo, pois o lmóvel ir,lo

rurais, sobretudo porquc loi destini,rdo à criaÇào

faz- se necessária cleviclo a

é uirilizado para atividades

de parque industrial pelo

MtrnicÍpio, lcgitimo proprietário.
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l)e mais it mitis, cousiderando que deverâ ser realizada a
dcsÇaractclizaÇào do imóvcl perânlc o InstiLuto Nacional de Colonizaçào e

Rcforma Agrária - INCRA, para a dcvida instalaçào do parque industrial, o

que se busca com a maioÍ rapidez possivel, espccialmente para a realizaçào

dc ir]vcstimcnk)s dc inll-âcstrutura p( lo MLll'licipio, roqLlcr a tramitaÇão do

projcto cm rcgimc de urgôncia.

Por todo o exposLo, solicita-sc

projeto de lei, com a ap.ovaÇào, se assim for

LcÍlisla{iva. st)b i) ícsiml d, urg, rrcitr

o

âpr_cciaÇào do rcfcrido

entcÍrd imenlo da Casâ

Novâ L.rrali.jcirâs/PIl,3 de maio de 2022.

SANTOS

Prcllilo Mrrnicipal


